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d Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa para construção de

prédio do executivo municipal, contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa,
instalações sanitãrias acessíveis feminino e masculino, área de trabalho, auditório, sala
reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município de Mercedes/PR, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município e do
PARANACIDADE./=\

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

LAERTO N 3JHo:1 V;E;:::4:::i2T;;8

WEBER:04530421988 7A.: 2025'10'Of 09:23:26

Laerton Weber
PREFEITO

/'n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall de
entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área
de trabalho , auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município
de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento
e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/+-'. Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025.

EDSON =:3\71#;d==2:li::19%:
KN AUL.88632350900 Dados: 2025,10.01 09:23:43

03’OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página l 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 187/2025

Mercedes, 03 de outubro de 2025 .

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, que tem por
objeto a contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e
masculino, ãrea de trabalho, auditório, sala reservada, 1)ML, depósito, banheiro e sala de
reuniões, no Município de Mercedes/PR.

4''-X

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado . O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

02.004.04.122.Ot)03.1(i03 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510104
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

''+\
Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L:88632350900 Dados: 2025.10.03 09:24:06
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTe)N WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,r+n\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1c) de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./x.

Art. 3'). Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LAERT(’)N Assinadodeforma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304249M7 UK©ber03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Asg

Município de Mercedes
4

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área
de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município
de Mercedes/PR.

&’@à$à , áá;

,,'n\

1. O procedimento !icitatório foi iniciado com
abertura de processo administrativo devidamente registrado
em sistema informatizado para a gestão e o trâmite del

processos administrativos eletrônicos?i

2. Consta Documento de Formalização de Demanda -
DFD?ii

a

Consta Estudo Técnico Preliminar – ETP?iii

Houve justificativa para
elementos facultativos do ETP?iv
4 0 caso C

o

em mapa de risco?v

5

6. No caso de serviços de engenharia com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, no
mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigaçõesl
Itrabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?

7. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de
despesas de que a despesa possui previsão de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações aI
serem assumidas, para o exerGÍcio financeiro em que seI

realizará a despesa?vi

pen\

Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração do
ordenador de despesas de que a despesa tem compatibilidade
com o Plano Plurianual?vii

8

Caso se trate de criação, expansão oi
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

9

aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Ç}@@©©6$ãhá&r úú4;à&qiw -fbi ak&á}da @ 1e ;;&?

b:cia- {. exi
fIg §voc

Posterior a este
Não

documento

Pág 82 a 84 do
Edital

Sim

Pág 75 a 81 do
Edital

Sim

Não se aplica

Pág 85 a 87 do
EditalSim

Não se aplica

Certidão de

Despesa Ordinária
Sim

Não se aplica

Não se aplica



Pag Ass. aa_aJ

Município de Mercedes
Estado do Paraná

diretrizes orçamentárias?viÜ
Matrícula do

imóvel – pág 29 e
30 dos autos do

processo

/-n\ 10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel
objeto da obra ou serviço de engenharia?ix

Sim

o

pertinentes junto às autoridades competentes, se for o caso?xl

Relevantes - TJTR, integralmente preençtÜdo?xi

Não se aplica

Sim
a

autos do processo

Pág 66 a 74 do
Edital13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sirn

14. Foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo
de termo de referência confeccionado pela Procuradoria
Jurídica?

Sim
Certidão de Fé

Pública

15. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no
caso concreto?xiii

Sim

Sim

Sim

Item 12 do ETP

/nb\

TR?

17. Os documento=;:cnicos, inclusive das planilhas
orçamentárias, foram elaborados por profissional da área de
engenharia, arquitetura ou técnico industrial competente,
devidamente identificado?

Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que
Sim

19. Foi juntada aos autos a portaria de designação do
pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade de
pregão ?

Não se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719'373/0001-23

www.m9rcedes.pr.qov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

áã&\à

&a
:§§}i

de contratação e seus substitutos?

21. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores
a R$ 80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

22 . Foi certificada a utilização dos modelos padronizados 1
da Procuradoria Jurídica? xv

Sim Portaria 321/2025

Não se aplica
+h\q

Sim
Certidão de Fé

Pública

&
ãé&lÁ

ki
iii

metodologia de obtenção dos custos global e unitários del
referência da licitação?

1

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

o Hnida
pelo §2'’ do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?

2

3

Certidão de Fé
Pública

io item anterior, houve comprovação da inviabilidade del

prioridade, o parâmetro utilizado?
4

/'n'\

Não se aplica

Foram juntados orçamentos sintéticos de cada
edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra? Sim
XVI

5

Sim

Foi juntado orçamento resumido, apresentando

ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela, 1
edificação, instalação física ou trecho do empreendimento,

6

apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação 1 Sim

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.gov.br
Página 1 3
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Estado do Paraná

k@
M
;g$

t-:- :!

nos casos de empreendimentos compostos por ;árias etapas,
parcelas, edificações ou trechos? xviii

Não

rP-\ [8. Foi juntada curva ABC de
orçamentária de consolidação? xx

serviços da planilhal Sim

Não9. Foi juntada curva ABC de
orçamentária de consolidação? xxi

s

10. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?1 Não

Sim

Sim

XXll

Bonificações e Despesas indiretas - BDI utiiizadas?xxiii

12. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou nãol
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Rendal
Bruta – CPRB?xxiv

TJTR

14. Caso o orçamento estimado da contratação sejal
sigiloso, foi j untada aos autos a justificativa?xxv

Não se aplica

,+\ Não se aplica

Ih=-i;=-Caso adotado o regime ada, foi
Não se aplica

elaborado anteprojetoxxvi?

o anteprojeto atendeu as exigências do incns2
Sim

do art. 6'’ da Lei n'’ 14.133/2021 ?

1 Sim

Sim
)4

constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 2021 ?
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publicação do edital?xxvii
r
pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?

Êtécnico será desenvolvido concomitantemente com al

execução dos serviços?

1
Sim

Sim

Sim
.-P\

4. O projeto exeéutivo atendeu às ex r
XXVI do art. 6'’ da Lei 14.133/2021 ?

Sim

Sim

6. Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada J
Modelagem da Informação da Construção ÇBuilding
Information Modell ing - BIM) ou tccnologias e processos
integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3'’ do art. 19 da Lei 14.133/2021 ?

5

projeto básiçoxxviii?

Não

Mercedes-PR, 03 de outubro de 2025 .

FELIPE KAUAN ’ Assinado de forma digital por

WEBER:0905759192 ;;JE3::g;7N5919N

8 . , D,dos, 2a25.la.a3 10,19,36 -03'aa

Felipe kauan Weber
Membro da Equipe de apoio

+B\
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PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na modalidade ConcorrêncIa Eletrônica,

com o critério de julgamento Menor Preço, e o regime de execução Empreitada por Preço

Global que tem por objetivo a “Contratação de empresa para construção de prédio do

executivo municipal, contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações

sanitárias acessíveis feminino e masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, t)ML,

depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município de Mercedes/PR. ”

Serviço requisitado pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do

município de Mercedes-Pr, com o valor preliminarmente estimado de R$ 1.233.380,50 (um

milhão, duzentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos), subdivididos

em R$700.000,00 (Concedente – Estado do Paraná), e R$533.380,50 (Convenente – Município

de Mercedes), conforme descrito na clausula 2'’ do Termo de Convento n') 371-2025, entre o

Estado do Paraná e a Prefeitura de Mercedes, com grau de prioridade ALT/1 , conforme

detalhado no Documento de Formalização de Demanda (fl. 17-19).

O presente cadenlo licitatório da ConcorrêncIa Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo:

' Aviso importante PARANACIDADE (fls.02);

• Regras básicos Instrução Normativa 003/2024 (fls.03);

• Publicação de A(lendo Paraná-Cidade (fls.04);

• Documentos do Paraná-Cidade (fls.05-09);

• Termo de Convênio 371-2025 (fls.10-16);

• Documento de Formalização de Demanda (ns. 17-19);

• Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (fl.20);

@ Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 21-26);

• Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 27);

in\
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Certidão de Fé Pública (fl. 28);

Cópia Matrícula de Imóvel n'’ 27700 (fls.29-30);

Memorial Descritivo – Doc. Engenharia (fls.31-139);

Turno de Justificativa Técnicas Relevantes (fls.140-158);

Termo de Referência (fls. 159-167);

Certidão de modelo de TR (fl.168);

Mapa de Riscos (fls. 169-171);

Certidão Atividades Materiais Acessórias, instrumentais ou Complem. (fls. 172);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (fls. 173-216);

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 217);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 218);

Oficio 187/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (fl. 219);

Portaria no 321, designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 220);

Lista de Verificação Processual de documentos. (ns.22 1-225).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

/=\ II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação
§ l'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatóüo conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;
( .)
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Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações deste Órgão Consultivo, deve justificar

nos próprios autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação

dos atos administrativos.

Ressalte-se também que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, os aspectos de natureza

técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos, preços, valores e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente juntamente com a respectiva secretaria, e os entes conveniados,

se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração Pública.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.

P /''s,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA).

Um Plano de Contratações AnIta[ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal nD 14.133 de 2021 :

in'\

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
( .)
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
( ,)

Conforme consta no tópico n'’ 002 do Estudo Técnico Preliminar (fls.21-26), nos termos

do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
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in\

bll

Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n'’

215 de 20240 Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

Da utilizacão da Concorrência Eletrônica como a Modalidade de Licitacão.

A escolha da Concorrência Eletrônica , como modalidade de licitação, nesse caso

aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n' 04 do Estudo

Técnico Pretintirtar (fls. 21-26) se trata de uma OB m, e conforme consta no tópico 1.2 do

Termo de JustifIcativas Técnicas Relevantes (fl.140-158) trata-sc de serviços comuns, assim

serrão o “Objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

profissões de arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio

de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço fisico

da natureza de bem imóvel ” . Conforme retrata alguns dispositivos do art. 6c) da Lei n'> 14.133,

de 2021.Vejamos:

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

.)(
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel :

,)(
XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e selviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de

julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
( )
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IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal indicou, no tópico n'’ 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fls.21-26), que “,4 execução do objeto será executada pelo regime

de empreitada por preço global, justiFca-se pois, o nível de precisão das especifIcaÇÕes e

quantitativos dos projeto fornecem todos os elementos e informações necessárias para o total

e completo conhecimento do objeto ”. Assim, conforme art.6'’ XXIX da lei 14.133/202 1.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;
( ,)

A contratação pública sob regime de execução empreitada por preço global, no contexto

de execução de obras e serviços de engenharia, é um regime em que a empresa contratada é

responsável pela execução da obra ou do serviço por preço certo e total.

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a nova lei de licitações, Lei Federal n'’ 14.133/2021, a Administração

Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência
e) Projeto Básico

in\

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Demanda, (fls. 17-19) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.
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Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §l'’) e

o Decreto n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base para fündamentar o Termo de Referência (art. 60, XX, da Lei no 14.133, de 202 1

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art, 7'’, do Decreto n'’ 031, de

2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7c’, §l'’, do Decreto Municipal n') 031, de

2023 estabelece que os estndos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando coubcr, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

/n-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. brk



Município de Mercedes
Estado do Paraná

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar às

(fls.21-26). Percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela

Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023 .

r+lh\ Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos” , confonbe já mencionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em processos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

n'’ 14.133/2021 explana. Esse instrumento auxilia a Administração Públicd a identificar e

mitigar potenciais problemas que possam surgir e gar,mtir uma maior chance de sucesso da

contratação .

Assim, a administração realizou o estudo e confeccionou o Mapa de Riscos nas fls, (169-

171) onde foram elencados e analisados previamente os riscos identificados e a sua

probabilidade de ocorrência.

,n\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Ter11ro de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o

conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

( )

( )

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares corTespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consistc na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

7+\

Em se tratando de Obras como é caso desse procedimento em especial nesse contexto,

em que o objeto foi qualificado como Serviço Comum , o art. 45 da Lei n'’ 14.133, de 2021,

também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas d:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;
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II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada

ao respectivo processo de contratação conforme tratado no art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da

Lei no 14.133/202 1. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo

de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada,

utilizando o catálogo eletrônico CATSERV sob n'’ 5622.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrcm a competição ou sua realização conforme o

all. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

No caso, trata-se de um convenio filTrado entre o município de Mercedes-Pr e o Estado

do Paraná, através do termo de convenio n'’ 371/2025, visando a execução de uma obra, tipo

prédio do executivo municipal

in\
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Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

No caso em tela, consta no tópico n'’ 08 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 21-26) uma

justificativa para a não aplicação do Princípio do Parcelamento . Conforme exposto no citado

documento “Por se tratar de contratação de obra, com objeto de intervenção único, não há

parcelamento (...)

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais (art. 5'’,

art. 11, inciso IV; art. 18 §l'’ XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, conforme o art. 7'’, XI, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

in'\ Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( ,)

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, caso haja necessidade, as especincaçõcs devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no tópico n'’

012 do Estudo Técnico Preliminar , possíveis impactos ambientais e correspondentes medidas
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mitigadoras. Vejamos “Há possibilidades de impactos ambientais com relação aos resíduos

oriundos da obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas

Brasileiras - NBR publicadas peta Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos

sólidos e seu adequado gerenciamento ”. Como este assunto trata de questão eminentemente

técnica, que escapa do campo da análise estritamente jurídica, não serão tecidos comentários a

respeito .

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, via de regra é dever da Administração Pública, elaborar planilha

detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação

conforme o art. 6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do çaput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação ;

( )

( )

Tendo em conta a natureza estritamente técnica para a aferição dos preços, através do

laudos técnicos, projetos e memoriais descritivos formulados por profissionais capacitados e

juntados aos autos, a adequação da metodologia empregada para estimdr o valor de mercado do

objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico.

Ressalta-se, contudo, que caso haja necessidade, a pesquisa de preços deverá ser

executada de acordo com o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023. Contudo, foi juntado aos autos,

relatórios, memoriais descritivos, tabelas e projetos, e cópia do Termo de Convenio firmado,

que ajudam a instruir e a subsidiar tal demanda financeira, conforme já mencionado

anterIormente.

Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Nos autos conta que foi juntado, à fl. 220, o documento do tipo Portaria n'’ 321 dc 17

de abril de 2025, que comprova a designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de
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apoio conforme preconiza o all. 8'’, g 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’ 032,

de 2023

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( ,)

O agente de contratação e a equipe de apoio são indispensáveis nos processos de

licitação e contratação pública, conforme tratamento expresso na Lei n'’ 14.133/202 1 (Nova Lei

de Licitações). O agente de contratação com o apoio da equipe, é o responsável por conduzir o

processo licitatório, tomando decisões e dando continuidade ao certame até a fase final, onde

será realizado a sua homologação para futura contratação.

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contratação de OBRA cujo regime de execução adotado é a modalidade

EMPREITADA POR PRE(,'0 GLOBAL conforme consta no tópico n'’ 8.3 do Termo de

Referência (fls.159-167), infere-se através dos autos, que a Administração Pública Municipal

realizou a elaboração dos projetos obrigatórios, nos termos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’

14.133, de 202 1, conforme já mencionado anteriormente.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de cngçnharia, são admitidos os
seguintes regimes :

( )
II – Empreitada por preço global;
( )

Verifica-se que os projetos que foram juntados e apresentados nos autos, foram

elaborados e assinados por profissionais da área da engenharia capacitados qualificados com

certificação profissional, conforme consta ao final de cada documento da engenharia acostado

aos autos, e no Termo de Just lfLcativas Técnicas Relevantes (fls.140-158).
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certame licitatório.

O Decreto Municipal n' 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6') do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de liciLdÇão possuírem valor estim,ldo superior d R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justincar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9', II, do Decreto n' 162, de 2015./“\

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no prcscntc tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porle, por

força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciddos devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento çonvocatório;
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II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justi ficadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.6661 de 1993, excetuadas ds dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

11 e IV do caput deste artigo; ou

IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justiâcadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art, 1'’.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da Obra é

de R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta

centavos), subdivididos em R$700.000,00 (Concedente – Estado do Paraná), e R$533.380,50

(Convenente – Município de Mercedes); portanto ultrapassa os referidos R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), sendo o caso de licitação destinada a participação de AMPLA CONCORRENCI/1 .

Todavia, serão asscguradas as prerrogativas de tratamento favorecido no caso de haver

participação de Microernp r esa ou Empresa de Pequeno Porte , conforme previsão constante na

Lei Complementar Federal 123 de 2(JC16, na Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 20(i9, do

Decreto Municipal 162/2015-, e do item 3.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § lc’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desanazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, já os requisitos do instrumento contratual

r+9\
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estão elencados no art.92 do mesmo diploma legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta de edital e minuta

de contrato que foi disponibilizado pelo PÁRÀNÁCI DADE (PAM) , do governo estadual,

reunidos junto aos Documentos de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,

Termo de Referência, conforme certificação processual, conforme (ns.173-216)

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 60, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, consta na fl. n') 219 um Of*LCiO sob nc) 187/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessárIos para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso exista ou se manifeste a necessidade de juntar ao feito, antes

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Nota ,de Empenho

suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60

da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014

Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexisteyttes, dispensam as exigências previstas rios

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000').

.ne\.

J

,n\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de
I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
( ,)
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Neste sentido, registra-se que consta na fl. 218, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54,. capta e § l'), c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, por se tratar de uma contratação Obra, deve ser observado o prazo mínimo de

(10) dez dias úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e o início da sessão

de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “a”, da Lei nc’ 14.133/2021.

// H'\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados apartir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )
II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município dc

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora

E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarcm divulgação por tal meio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.a 033, de 24 de março de 2023, Dccrcto Municipal n.c) 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal

/+-\
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n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Art 1'
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fLmdacional do Município de Mercedes, deverá
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.(’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município de

Mercedes-Pr.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação exposta nos autos, manifesta-se esta Procuradoria

Jurídica Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento licitatório

submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito e de escolhas e

opções da Administração Pública em seus aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise deste órgão consultivo.

É o parecer jurídico, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos

demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Merccdcs-PR.

/--\

Mercedes-PR, 06 de outubro de 2025 .

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dados: 2025.10.06 1 3:28:18 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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}{iii): Estado do Paraná

Parecer n.' 128/2025

Mercedes, 06 de outubro de 2025 .

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e FinanÇds,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 189/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.'’ 1 1/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo :
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, D NIL, depósito, banheiro e sala de
reuniões, no Município de Mercedes/PR.

,in\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTO N frJi:o:1 vF/E: IE:4l!:i279;8

WEBER:04530421988 TB,: 2025'10'06 13:43:20

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças,n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 11/202 S
Processo Licitatório n'’ 189/2025

1\

CONCORRENC}A
11/2025

CONTRATANTE (UA SG)
985531

OBJETO
Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal,
contendo: hall de entrada, recepção, circa-laçeío, copa, insta!.ações sanitária.s
acessíveis feminino e mascu.1{no, área de trabalho, audi.if>rio, sata reservada,
E)ML, depósito, ban+!eh'o e sata de reuniões, no Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DÁ CONTRATAÇÃO
R$ 1.233.380,30 (tIIE} w}i}hã€>, duzentos e trinta e três mil, trezentos e oiter}{8
reais e cinquenta cei}favas)

DÂTA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28/10/2025 às 8811 (horário de Bra saia)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
rrle310r preço global

MODO DE DISPUTA:
aberto

A

PREFERENCiA ME/EPP/EQUIPÂRAbÂ$
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C=oncorrêrtcia Eletrônica n'’ 11/2025
Processo Licitatório n'’ 189/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 11/2025

Processo Administrativo n' 189/2025

202.§, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de
disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei
Complementar Federal n. ' 123/2006; da Lei Federal n. o 14.133/2021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: á8 de outubro de 2025.

Horário: 08:00h (oito horas)
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 9811 do dia 28/10/2025 .

Plataforma: Portal de Compras do Governo Federal: https://ww-w.gov.br/compras/pt-brl
no qual o edital está disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO
DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,

tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Rua Dr. Flores, S/N - Centro, Lote no 07 da Quadra n'’ 32 do Município de Mercedes.
Objeto: Construção de Próprio do Executivo Municipal contendo: hall de entrada, recepção,
circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área de trabalho,
auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões.
Construção de Próprio do Executivo Municipal com execução de: serviços preliminares e
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas;
alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos;
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias,
gás-GLP, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final de
obra e demais itens e especificações constantes no projeto.
Área Construída: 323,30 m2

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 540 (quinhentos e quarenta) dias.

Patrimônio líquido mínimo: R$ 123.338,05 (cento e vinte e três mil, trezentos e trinta e oito reais
e cinco centavos)

Preço máximo: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta reais
e cinquenta centavos).

/'dqç

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica rf 11/2025
Processo Licitatório n'’ 189/2025

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos,

SAM 50

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equjvalente ou suDerior a:

Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado com Cobertura em Estrutura
Metálica

7n'\ VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos
e trinta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos), sendo 74,89% referente aos

materiais e 25,11% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a licitação.
1.3.2 o BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, com
a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de Planilha
para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo VII.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-se-á
que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são os
constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo NIENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n'’ 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

+-\

RECURSOS

1.5 As despesas com a execução doCs) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Mercedes/PR, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato (Anexo 1).

1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de &lerçedes/PR, CNPJ n'’ 95.719.373/0001-23.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da

data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário OfIcial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/2 1.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes . pr.gov.br
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1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei
Federal n.'’ 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura www.mercedes.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico de

Licitações Portal de Compras do Governo Federal : https://www.gov.br/compras/pt-br
2.2 A Concorrência ç+etrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov,br/compras/pt-br
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção e
o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
pletrônico de Licitação Portal de Compras do Governo Federal: https://w\vw.gov.br/compras/pt-
bi, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão
divulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à
consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

.ru\

pn\

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras,
devidamente constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que
atendam todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente
credenciadas no sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal:
https://www .gov.br/compras/pt-br.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br, que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATC)RIA CONCORRÊNCIA, em
sua FORMA ELETRÔNICA.

de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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Processo Licitatório n'’ 189/2025

3.2.2 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação .

3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Portal de Compras do Governo Federal:
https://www.gov.br/compras/pt-br, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação .
3.3 Consórcio:

Não será permitida a participação de Con$órcio, conforme justificativa técnica e econômica

/An\

constant .rnento administrativo

3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execuÇão de contrato , direta ou

indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadr6m nas seguintes vedações de participação (art. 9'’ e 14 da Lei 14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou çoligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
PágIna 1 5



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 1 1/2025
Processo Licitatório n'’ 189/2025

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCTP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar n'’ 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços de

engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado eontratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e

concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.'’ 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de

qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar Federal n.'’ 123, de 2006;

/nx,

,-b\
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c) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de
2021, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO Xl).Pn\

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e
lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.

4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1. o licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2. A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:

5.2.1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO 11, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V).
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de

mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.

#o\
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5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Os liçitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da

proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) '@
5.7.2 C) Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior ao
percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo 111, referente ao valor global
proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá
ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do

licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no

Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, eom a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassific;ando

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos
elementos técnicos instrutores.
6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede
o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de

participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também9 de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo
14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https ://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
d)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.
fn\\

FASE DE LANCES E MODO DE DISPtJTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais) em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
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decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, ressalvado o previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos subitens a

6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto previsto no g 1') do artigo 44 da Lei Complementar n'’ 123/2006) ou seja9 as
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 10%
(dez por cento) acima do melhor preço ofertado.

6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão.

6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça o
benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

seguIr

JA\
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FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a contratação,
nos termos do Edital.
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6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento .

6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-financeiro e demais docurnentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação da
proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o
valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante .
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art. 59, § 2'’, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrcm a viabilidade técnica e

econômica do preço global proposto para o objeto.

/n-
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6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço global
orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021

6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e

assim sucessivamente .

Zn\.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-sc-á

à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.1.3 Iniciada a ifase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na

os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.

7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital, por
meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente de

Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.
7.3 A Administração não se responsabiIizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de' seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
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7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados,
relativos a:

3 .5.1 Quanto à Habilitação Jurídica.
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a. 1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

n\\

sociedade estrangeira em

i 52 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 1
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda
Estadual (inelusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da
Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7'’, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais”, Anexo Xl.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.

/-b\

3 .5.3 Quanto à QualifIcaÇão Técnica:
1 .5.3.1 Capacidade Técnica Operacional'.
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
C,\U, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.
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a. 1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato .

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto
e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido
o somatório de atestados :

mo d
o cIl=

Concreto Armado com Cobertura em Estrutura
Metálica

J

n\
161,65m2

entados para comprovação da responsabilidade técnica somente

serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme
o caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos
por terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo
Conselho de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

i .5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
(Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar
da obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser aeompanhada de “Certificado de Acervo
Técnico Profissional – CAT” doÍs) responsável (e/s) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo – C=AU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma
das seguintes formas:

c. 1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (3) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. ' do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
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responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a

execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ' RG e
assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CALI e

assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse

Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
PARANACIDADE.'n-\

7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (45)3256-8045 até o dia 24/10/2025 .

7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste
Edital

/n\

7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do

contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.'’ 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMIA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
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b) o contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'’ 4.889, de 31 de
maio de 2005.

7.5.4

a)

b)

Quanto à Qualificação Econômico-Financeira.
Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos
dois exercícios sociais.

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de
Capacidade Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez
Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):/\

(ILC)
'valor maior que-

1

( ILG)
valor maior que-

1

(ISG)
’valor maior que

1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

/H--

Solvência Geral (ISG):

ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo :

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo
PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edital.
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b.4) As empresas, cadastradas ou não no sie:AF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral
(SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação .

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que import:em em diminuição de sua capacidade

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado
por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da
empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da

contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,

somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.
c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade:

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo Xl).

/-\

/=\

7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, salvo
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
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7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa liçitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público jurarrlentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal
forma que não possam ser entendidos,
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser
remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade com
os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após
tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabHitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o

Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

/-\

n\

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata
após o término do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, a qual
deverá ser devidamente registrada em ata, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo prcclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação.
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8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados .

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados do recebimento dos autos.

8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

/q\

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao PARANAC:IDADE para análise e emissão de autorização de

homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n'’ 14.133, de
2021

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando :
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíve!;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

In\

quando :

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei n.o 12.846, de 2013 .
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10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título Xl do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do eontrato
licitado, recolhida no prazo máximo de ,15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021

10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Pq\

nb\
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10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre
o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,

por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou C AU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.'’ 5.194/1966, da Lei Federal n.'’
12.378/2010

11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da

aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem do

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação .

,#\
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12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5'’, da Lei 14.133/2021.

13, PRAZOS9 RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-sc-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
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13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.

13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato.

/+-
15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo eom o
inciso LVIII do art. 6'’ da Lei Federal n'’ 14.]33, de 2021 e com a Lei Federal n.'’ 10.192, de
2001

15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado .

15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da
data do orçamento estimado.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado,
mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo
ser aplicado a fórmula a seguir:

'n-\

SR = S (112/10)

R = SR –S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12'’ mês do orçamento

IO = índice INCC:-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12c) mês do orçamento
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SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, salvo
autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
da Minuta de Contrato.

16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0,07% (conforme
estabelecido no item 16 do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, anexo ao Edital -

ARQUIVO DIGITAL) do valor total do contrato, nas seguintéi-condiçõ'es:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem

autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da
obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitddo.

++h
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no
art. 71 da Lei Federal n'’ 14.133/21.

17.2 O Iicitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente
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Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época da
abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n'’ 14.133/21.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A liçitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a

publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la,
total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.c’ 14.133,

quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

de 2021
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18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 24



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C=orrcorrência Eletrônica n'’ 1 1/2025
Processo Licitatório n'’ 189/2025

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 1 – Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III – Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V – Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do Bt)1 – ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referenciai – ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII – Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIII.1 – Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X – Modelo de Declaração de Capacidade Oporacional Financeira
ANEXO Xl – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais

F

Constitucionais

ANEXO XII – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV – Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV – Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI – Elementos Técnicos Instrutores ;

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa

ANEXO XVII – Termo de Referência (TR);
ANEXO XVIII – Estudo Técnico Preliminar (E'FP);

ANEXO XIX – Documento de Formalização de Demanda (DFD);
ANEXO XX – Análise de Riscos;
ANEXO XXI – Termo de Justincativas Técnicas Relevantes (TJTR).

e
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Mercedes/PR, em 06 de outubro de 2025.
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Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I

CONTRATO N' XXX/2025

CONTRA’FO DE EMPREI’1-ADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A EMPRESA
XXXXXX , NA FORMA ABAIXO:

/H+
O (inserir nome do contratante) , situado na (inserir endereço) , PR, CNPJ (inserir nO, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
legal) , portador da cédula de identidade R.G. n. a (inserir n'’) , inscrito no CPF sob n. ' (irlserir
n'’) , e a empresa (inserir nome da empresa) , CNPJ (inserir n', localizada na (irlserir endereço) , a
seguir denominada CONTRATADA, representada por (irlserir nome do representante legal)
portador da cédula de identidade R.G. n. ' (inserir ny , inscrito no CPF sob n. ' (inserir n'’) ,
residente na (inserir endereço) , firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal n. ' 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de Çinserir data) , protocolo
n. ' (inserir n 9, conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Contrato é construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino,
área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no
Município de Mercedes/PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em
consonância com o cronograma físico-nnanceiro, os projetos, especificações técnicas e demais
peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRôNICA n.'’ XX/W
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre
eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do
PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em
que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e
obrigações da CONTRATADA.

in\

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ x.xxx.xxx,xx
(xxxxxxxxxxxJ, daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 26



Município de Mercedes
#%

%
RJ.}': .# Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ i 1/2025
Processo Lic-itatório n'’ 189/2025

02.004.04.122.0003.10tB – Ampliação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 34490510104
Fonte de recurso: 000, 505

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregaF ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 540 (quinhentos e
quarenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no

PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que
assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21 .

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto c/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos
os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE:
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao
PARANACIDADE.
4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês,
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da
sua execuÇão.

a
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4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1 As solicitações de aditivos submetidas as PARANACIDADE devem vir acompanhadas de

parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em

termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do PARANACIDADE.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

./n+

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 1080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial
para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o
prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/2 1.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

pP\\

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o

seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 Çquarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e,

quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
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e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
O dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS ;

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de

/+AHh

execuÇão .

o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcs resultantes da execução
ou de materiais empregados.
6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade (IAN'FF e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado na
!icitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as

tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob

pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

,'n\
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6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamirlhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do

objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;

g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver
a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

,Ph.
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Parágrafo Único
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e

responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa

oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-sc-á a abertura do
“Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-sc-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 Çcinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta
de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado doCs) mês(es) de execução do objeto
contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DART doCs)

período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) doCs) mês(es) de

execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o Relatório
do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informado no

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.
c) prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores
faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e
informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura;
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de :

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

“eSocial’
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a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova) ;
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira
a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Mercedes/PR, CNPJ n.'
95.719.373/0001 -23 .

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra
o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até
final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga
ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou da

garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:

8.6.1) original(h) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ü) de aquisição dos referidos
materiais:

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal em anexo;

8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira
de origem nativa

+#\_
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CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o
inciso LVIII do art. 6'’ da Lei Federal nc) 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nc> 10.192, de 2001.

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes. pr,qov.br
Página 1 32



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 11/2025
Processo Licitatório n'’ 189/2025

orçamento prevista em 41)ril/202}, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o
reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato
pode ser registrada por simpies apostila, dispensando a celebração de termo, conforme disposto
no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021 ;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação
dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do

orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção –
Disponibilidade Interna – INCC-Dl”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

'+n\

SR = S (112/10)

R= SR –S

_/'-\ 112 = índice INCC-DI/FGV do 12'’ mês do orçamento

lO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12'’ mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-sc-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que
retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.
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CLAUSULA DECIMA
ADICIONAL

E

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que çouber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia
de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021 .
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no

prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir
com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da

garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO GARANTIA

'n'\
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO.
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que
justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
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11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de rcstabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento do
pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à

aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de
complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a
entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas .

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser forrnalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislação vigente.

n\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
c/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual çonstarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados

pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o acompanhamento da

execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato,
citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços
executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e

comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da AIU ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

/--b\
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12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-ünanceiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção
de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de
quantidades de itens unitários.
12.2.2.O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.3. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade
do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que
motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não
seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de
revisão contratual.
12.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subcstimativas ou

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização c/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar
reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia
da fiscalização.

/nb.
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12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não impIicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com
a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do

CONTRA'FAN'FE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de documento
legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão
lavradas e assinadas pelos participantes.

+\

/h

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVI(,'OS
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA noa obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
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13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no çaput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade,
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que
julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser novos,
da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam.
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a
questão da similaridade.

''-'\.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na
obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,

estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não eumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

/=\
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificaçõçs técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho .

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos
materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

n\
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até
o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA,
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, aCs) obra
(s) será(ão) considerada(x) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
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17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos
agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0,07% do valor total do

contrato, conforme estabelecido no item 16 do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes,
anexo ao Edital - ARQUIVO DIGITAL, respeitando o limite máximo constante no Edital de
licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de

serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e

a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

#\-
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/202 1, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da AdmInistração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da

garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
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19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo,
obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19,6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133/2021, a CONTRATADA que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

'nb_

justificado ;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013./&\

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no
edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais

19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.

19.7.3 muIta compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
19.7.4 muIta compensatória, em caso de inadimplêneia total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas “b”,

graves
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“c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n'’ 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “1” do item 19.6, bem como nos casos previstos no
item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal n') 14.133/2021 .

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa,
facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsávcl por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.

19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

'n\

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'’ 8.429/1992), a Lei
Federal n.a 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

pn\

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.'’ 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
P/\RAN AC:IDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual .

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico
ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo
executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.
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22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de Contratações
Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CON AMA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'’ 4.889, de 31 de maio de
2005

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, 1 da Lei Federal 14.133,

de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato .

++q, 4

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo..1-\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx Xxxx
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PRE(.'OS

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

Objeto:

/20

Licitante
CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:

n\

Fax: E-mail:

Inscrição Estadual
Cidade Estado

MlBanco Conta-corrente

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO DE a

execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e
os anexos da licitação em referência.

1 ) O preço proposto é de R$ ( ).

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a paltir da data de abertura da
Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
oCa) Sr.(a) , portador(a) do CPF
e será responsável técnico pelos serviços oCa) Sr.(a) , Título

. CREA/n.' e/ou CAU/n.'’
o\

local/data, em xx de xxxxx de 2025 .

Representante Legal da Empresa
Nome
CPF

Assinatura

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá
o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVI(.'OS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DI(,ITAL – PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL – PROPOSTA DA EMPRESA

p-\

in\
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ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

rDESCRlçÃO mF

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Ac

FGTS

Ihodentes de Trabê

SECONCI

Total dos Encargos Sociais Básicos

Repouso Semanal Remunerado
Feriados

Auxílio-Enfermidade

139 Salário

Licença Paternidade

Faltas iustifícadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Safário Maternidade

Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

Aviso Prévio Indenizado

Aviso PrévÊo Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional
o

Reincidência do Grupo Asobre o Grupo B

ReincÊdência do Grupo Aso.bre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do

FGTS sobre Aviso Prévio Indenízado
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Iotal de Reincidências de um grupo sobre o outro

OTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

(

##\_

ISS =

IMPOSTOS PIS =

COFINS =

CPRB =

TOTAL =

SERVIÇOSTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

SEGUROS E (,ARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

MATERIAIS EQUIPAMENTOS

p-\

0

BDI=(((((1+(B8+B9+BIO)/100)*(1+Bll/IOO)*(l+B12/100))/(1-D6/100))-1)* 100)

1. BDI (SERVIÇO - OBRA)

(MATERIAISBDI
EQUIPAMENTOS

3. BDI (EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

m
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

'A\

ISS =

PIS =

coFrNS

0,50

0,65

3,00IMPOSTOS

CPRB = 0,00

4,15

EQUIPAMENT
os

1 ,72

0,48

0,78

1 ,05

3,70

12,00

TOTAL =

SERVI(,'
os

4,54

1 ,27

1 ,oo

1 ,38

7,99

22,00

TIPO DE SERVIÇO MATERIA
IS

1 ,72

0,78

0,48

1 ,05

3,70

12,00

0
RISCOS

SEGUROS E GRANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)

in\

BDI=(((((1+(B8+B9+BIO)/100)';(1+Bll/IOO)*(l+B12/100))/(1-D6/100))-1)*100)

A

2. BDI (MATE,
EQUIPAMENTOS)

12,00%

'os)3. BDI (EQUIP, 12,00%
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo) , CREA/C AU n'
(inserir o número) da proponente (inserir a nome da proponente) , devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

'+-\

Local, de de 20

ÇNome, RG n'’ e assinatura do responsável pelo &íunicíp{o).

(Nome, n' CREA/CALL e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

yPX,
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ANEXO VIII. 1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.a /20

A Empresa
sede na cidade de

CEP , Telefone

CNPJ/MF
. sito à Rua

, E-mail
estado do

, COITI

9 ][1l e 11hI 9

, declara o abaixo:'n\

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais c
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de
forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não
será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

, de 20

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome-:
CREA e/ou CAU N'’
Assinatura

/+nx\
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.D

Ao

/20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão
na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal n.':’ 5.194/1966 e com as Resoluções n.c)

218/73 e n.'’ 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei
Federal n.'’ 12.378/2010 e com o § 9.'’ do art. 67 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, caso venhamos a
vencer a referida licitação.

0

o n s á v e 1 ( i s ) 1r é o n i c o ( s ) p e 1 o s s e r v i Ç o s G o n tratados : ( 8Profissional(is) Res
Nome
Título
Atribuição

CREA e/ou CAU n'’

Responsável pelo (a
88

Assinatura

Nome
Título

2mr

kV,:••••• . . ' :f 1 , ; 11

CREA e/ou CAU n'’

onsável pelo (a
>k$

Assinatura

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta
pH\

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no C=AU, conforme preçeitua o
artigo 10 da Lei Federal n.'’ 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.'’ 5.194/1966, antes do início
da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da
presente licitação .

de 20

) ;;;;
Nome :
CPF
Assinatura

)

Nome
CREA e/ou CAU n'’
Assinatura

Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a equipe técnica
roDOsta.

onsabilidade do professional indicado e conforme aIndicar qual é o tipo do serviço sob a le técnica
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/\-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 54



+!

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 1 1/2025
Processo Licitatóyjo n'’ 189/2025

ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

DECLz'\RAMOS, nos termos do 9 3' do art. 69 da Lei Federal n.' 14.133/2021, e sob as penas da

lei, que a pessoa jurídica , estabelecida à , por mim
legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

!'T\

DEMONSTRAÇÕES :

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

Item
N' do

Contrato Obra ou Serviços
Valor do

Compromisso (R$)

Valor Já Faturado

(R$ 1
Contratante

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

,/\

SOMATÓRIOS (2) =

:/ Valor do compromisso

E Valor já faturado =

sc = 1, Valor do compromisso - }= Valor já
faturado =
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Onde:
SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos
çomprpmissps e a somatória dgs valores já
fatufados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
/nb\

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações .

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES :

Tipo de índice Valor em reais mr

Liquidez geral (EG)

LG = ÇÀC + RLP) / CPC + ELP)

t =

/--\, AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC +ELP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.
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Local, de de 20

Representante Legal da Empresa
Nome
CPF

N' de registro órgão de Classe (se for 9 caso:
Assinatura

Contador responsável pela Empresa
Nome
CRC n'’
Assinatura

.n\

/---„
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ANEXO Xl
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios I,egais e Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

O Signatário da presente,
representante legal, em nome da Empresa
declara:

Carteira de Identidade n,'’
CNPJ/MF

/++
1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes ;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se
submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.o 14.133/202 1 ;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.' do art. 9.' e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.'’ 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente,
em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições anáiogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o
ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que Ihe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que
se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente de

Contratação, no prazo que ele estipular;
9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro com
visto do CREA PR 6/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora da
presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetu;ará o seu

registro no referido Conselho;
10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

in\\
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11) Que para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal n.a 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7'’ da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos.
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que
se responsabiliza integralmente com a logística reversa do,s produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade
pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § l.' do art. 63 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 a proposta
compreende a integraliddde dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

+/n\\

de 20

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF :
Assinatura:

-\
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’

Ao

/20

A Empresa , CNPJ/MF
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4') do Artigo 3'’ da Lei Complementar Federal
n.' 123/2006 e suas alteraçõcs, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de

licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como
empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3', II da Lei Complementar n' 123, de 2006,
em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-
calendário de realização da licitação.

de 20

r Em
Nome
CPF
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

Eu, , RG , legalrnente nomeado
Representante Legal da Empresa , CNPJ , para o
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da lei,
que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa
cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

n\

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem
nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal
aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente –
SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.'’

4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase
de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada
de acordo com a Resolução do CON,'\MA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com
a legislação pertinente do município onde ela será construída.

/pH-\

, em de 20

Representante Legal da Empresa
Nome
CPF

Assinatura
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

,o\

;;3
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE C 0 NC 0 RR Ê NCIA N ' Ir r r a
PROPON ENTE : {in se rir o nome da proponente }

MUNICÍPIO /LOCAL

OBJETO

LOTE

tT E M
DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS

I'„„'=„çÃo l l l l l l l l

QUANTIDADE

I UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

bu LIZAÇÃO

QUANTIDADE

1 l UTILIZAÇÃO 1
QUANTIDADE

1 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

EXEMPLO
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ÁREA CONSTRUÍDA

PRAZO DE EXECUÇÃO

PR/\Z 0 DE EXECUÇÃ0(dÊa s )
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NONONONONONONONO

Íinserir o local} , {inserir a dab} de {inserir o mês/ de {inserir o ana;

(carimbo, nome. RG n' e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n',CREA n' e assinatura do engenh. habílitado)

P\
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ANEXO XVI
Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos)
https://www .mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

disponível em :

b) Especificações técnicas e

https://www .mercedes.pr .gov.br/licitacoes.php

memorlais disponível em:

a\ c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial – disponível em:
https://www . mercedes.pr .gov . br/licitacoes.php

Modelo de placa – disponível em: https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

43
r i

/-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 65



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 11/2025
Processo Licitatório n'’ 189/2025

ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICI'I-AÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Processo Administrativo n'’ ,

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para construção de prédio do Executivo Municipal, contendo: hall
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área

de trabalho, auditório, saia reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento .

,........)

en\

Item Descrição/Esa) Mai
FJIiRFã=Ti=)ém=m
Municipal, contendo: hall de

entrada, recepção, circulação,
copa, instalações sanitárias
acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho,

L,auditório, sala reservada, DM
depósito, banheiro e sala de
reuniões

Catser Unid Quant (obra) R$ Total

5622 323,30 R$ 1.233.380,50

Valor total máximo: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mi1 e trezentos e
oitenta reais e cinquenta centavos).
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevaIecerá a descrição e
unidade de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

202 1

in\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refcrência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO
3 ,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 18 (dezoito) meses,
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.
4.3. O objeto é: contratação de empresa para construção de prédio Executivo Municipal,
contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões,
no Município de Mercedes/PR;
4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas

deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local para a execução dos serviços;
4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;
4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no
cronograma físico-financeiro;
4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

+n\

/pb\
Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em: revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas, que representa 27,37% do valor do objeto.
4.9.2. A subçontratação fica limitada a 0,07% (parcela referentes a diversos
limpeza, ensaios tecnológicos, equipamentos) do valor do objeto.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
Garantia da contratação
4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
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4.13. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar
da homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.
4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria
4.16. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/C AU,
4.17. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada junto
ao Setor de Engenharia do Município, pelo telefone (45) 3256-8045.
4.18. Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município.
4.19. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do pleno conhecimento das condições
e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

{rp\

financeiras corn a Contratante.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Os serviços deverão ser iniciados no máximo até
21 (vinte e um) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato
publicado no Diário Oficial do Município;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 06 (seis)

meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

/'\

Local e horário da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dr. Flores, S/N - Centro, Lote n'’ 07 da
Quadra n'’ 32 - Município de Mercedes/PR.
5.2. (')s serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido .

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
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seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
5.3.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser
executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4. A demanda do órgão tem como base, as’ seguintes características:

5.4,1. E de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.+0\

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garantias – Prazos recomendados e
diretrizes) .

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes
etapas :

5.7.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os
entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto

in\
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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado .
6.7. A Contratada deverá manter proposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 1 1 7, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n') 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 202 1, art. 117, §l '’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita cxeeução dos serviços ou
fornecimento:
6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

obras

,/+-\
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próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos
serviÇos;
6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:
(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s
do C AU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e
fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores;

(b) vistar o diário de obras, çertificando-se de seu correto preenchimento;
(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais ;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Hscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profIssional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempcstiva renovação ou à prorrogação contratual.

Hp+Bq\
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Gestor do Contrato
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6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto
Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3_ Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei na 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

'n\.

serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ;

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
Gaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

.in\
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Para fins de medição e pagamento, deverá o licitante observar as disposições
devidamente estabelecidas no item 13 do Edital e Cláusula Oitava – Do Pagamento, do
Anexo I - Minuta do Contrato.

7.2. A obra objeto deste Termo de Referência é custeada, parcialmente, com recursos do
Governo do Estado do Paraná, de sorte que os pagamentos dependem da liberação de
recursos por parte do referido ente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PRE(,'o.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por Preço Global.
Critérios de aceitabilidade de preços
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8.3. RessaIvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3'’, da Lei n'’
14.133/2021 );

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos devidamente
estabelecidos entre os itens 7.1 a 7.5.4 (e subitens) do Edital.

de\\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta
e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), g 7'’, do Decreto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 1c) de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( ) TV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo

valor ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

./+-\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510104
Fonte de recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
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12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei no

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não partiçipariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

1) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação ;

III) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

I) O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

Il) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

iII) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio.

Mercedes, 29 de setembro de 2025.

'9\\
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IVilma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO XVIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e
masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de
reuniões, no Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

/b\ Número do Processo Administrativo: xx/2024.

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

in\

Descreva a sua necessidade:

A construção de um prédio público com infraestrutura adequada é uma medida estratégica e
necessária para o aprimoramento da prestação de serviços à população do Município de

Mercedes. A proposta contempla ambientes essenciais para o funcionamento eficiente e

humanizado das atividades administrativas, técnicas e institucionais. A implantação deste prédio
público representa um avanço na infraestrutura municipal, promovendo melhores condições de

trabalho aos servidores, ampliando a capacidade de atendimento à população e garantindo
conformidade com os princípios da eficiência, acessibilidade, transparência e dignidade no
serviço público. Além disso, a obra contribui para o desenvolvimento urbano e institucional de
Mercedes, consolidando um ambiente moderno, funcional e inclusivo.

2. ALINHAMENTO COM PCA
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

/H-\

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 18 (dezoito) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- C) objeto é: contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de

reuniões, no Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no quai conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

reutilizáveis para descarte ;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização ;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § I' do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

It,m Objeto U„idad, Q„antidadc
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:ontratação de empresa para construção de prédio d.

:xecutivo municipal, contendo: hall de entrada, recepção

lirculação, copa, instalações sanitárias acessíveis femin
masculino, área de trabalho, auditório, sala reserva

ML, depósito, banheiro e sa >s, no Município
e Mercedes

323,30

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comum. ( ) Especiais. ( x ) Obra.
O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel, caracterizando-se como obra.

n\

A obra, por sua vez, é considerada comum, conforme justificativa constante do item 1.2 do
Termo de Justificativas Técnicas relevantes.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

:ontratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall
le entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino
lasculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e saIa d
uniões, no Município de Mercedes

n\

Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão Sim Não I Não se

Aplica

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá as expectativas e trar:
economia para a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
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A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os
materiais adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço, e
equipamentos para realização do mesmo, ofertando assim uma maior scgurança e economia para
o municípIO.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

in-\

Valor estimado da solução escolhida: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil,
trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos);

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referência na tabela SINAI?.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021).

Descreva a solução como um todo:
Contratação da obra por processo licitatório, garantindo uma execução segura e eficiente, com
economia e dentro dos parâmetros desejados.

in\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação de obra, com objeto de intervenção único, não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economic;idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:

A execução da obra visa atender às necessidades administrativas, sociais e institucionais do
Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes, promovendo impactos positivos em diversas frentes. Os principais
resultados esperados incluem:

Melhoria na prestação de serviços públicos

- Centralização de atendimentos em um espaço moderno e funcional.
- Redução de deslocamentos entre setores, otimizando tempo e recursos.

- Atendimento mais ágil, organizado e humanizado à população.

Valorização dos servidores públicos

- Condições adequadas de trabalho, com ambientes climatizados, acessíveis e ergonomicamente
planejados.

- Espaços de convivência e apoio (como copa e sanitários) que promovem bem-estar e
produtividade.
Inclusão e acessibilidade

- Estrutura física com sanitários acessíveis e circulação adaptada, garantindo atendimento digno
a todos os cidadãos, inclusive pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Fortalecimento institucional

- Criação de ambientes estratégicos como sala de reuniões, auditório e sala reservada, que
favorecem o planejamento, a transparência e a articulação entre setores.

- Espaço adequado para capacitações, audiências públicas e eventos comunitários.

n\

Organização patrimonial e documental
- Areas específicas para depósito e DML, permitindo o armazenamento seguro de materiais,
equipamentos e documentos, conforme normas técnicas e sanitárias.

- Desenvolvimento urbano e social;

Valorização da área urbana onde será implantado o prédio, com potencial de atrair novos
investimentos e dinamizar o entorno.

- Reforço da identidade institucional do Município, com
n\

compromisso com a cidadania e o serviço público de qualidade.

um espaço que representa o

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
- A limpeza e adequação da superfície do terreno para execução dos serviços ficará a encargo da
CONTRATANTE;
- Após o término deste serviço, a CONTRATADA deverá comunicar a FISCALIZAÇÃO, para
que este faça as devidas verificações;
- Escavações e movimentações de terra necessária para execução dos serviços será incumbência da

empresa CONTRATADA.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependcntes. (Inciso Xl do $ 1'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

r\\

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.o 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
rn-\

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime de empreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das especificações e quantitativos do projeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimento do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal
é necessária conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,
conclui-se como viável a contratação apresentada.
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2025.

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finançasr\\
Fd
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ANEXO XIX

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger
''n\

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall de

entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área de
trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município de
Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A construção de um prédio público com infraestrutura adequada é uma medida estratégica e

necessária para o aprimoramento da prestação de serviços à população do Município de Mercedes. A
proposta contempla ambientes essenciais para o funcionamento eficiente e humanizado das
atividades administrativas, técnicas e institucionais. A implantação deste prédio público representa

um avanço na infraestrutura municipal, promovendo melhores condições de trabalho aos servidores,
ampliando a capacidade de atendimento à população e garantindo conformidade com os princípios
da eficiência, acessibilidade, transparência e dignidade no serviço público. Além disso, a obra
contribui para o desenvolvimento urbano e institucional de Mercedes, consolidando um ambiente
moderno, funcional e inclusivo.

/n-

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição/Especificação

de doConstruÇão prédio
executivo municipal, contendo
hall entradade recepção,

circulação. instalaçõescopa)
sanitárias acessíveis feminino e

área de trabalhomasculino,
auditório, sala reservada, DML,
depósito, banheiro e sala de

Catser Unid Quant (obra) R$ Total

5622 323,30 1 R$ 1.233.380,50
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1 reunlóes.

Valor tota1 máximo: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil e trezentos e
oitenta reais e cinquenta centavos).

:*'Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
com base na demanda identificada pelo Município de Mercedes, que estabeleceu as dimensões dos

espaços conforme os serviços previstos para serem realizados no local.

Ln\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :
R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta
centavos) .

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30 de outubro de 2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO/+\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510104
Fonte de recurso: 000, 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( )SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 22 de setembro de 2025 .

\fx\

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

Assinatura:

,P\

§ 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'> do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade
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ANEXO XX

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino,
área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no
Município de Mercedes/PR.

Ln\ RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

Definição inadequada das especificaçõesRisco 1
To ClassificaçãoBaixo ImpactoProbabilidade

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidadeDano
otencial

r m:Ação
diálogo com interessados, formalizar o TermoPreventiva
de Referência

( ResponsávelAção
Contingência

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro
Prefeito

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO
s o deserta ou fracassada
r o a
1 ender à necessidade institucional e aumento de custos

)otencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.

i vulgar adequadamente, com prazo c

Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a
/'\

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

rc
Contingência: 1 eventualmente necessárias, no menor prazo

possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Inadimplemento ContratualRisco 3
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Probabilidade
Dano

tencial

Ação
Preventiva

AltoBaixo ClassificaçãoImpacto
Inexecução do objeto ou atraso na conclusão

Médio

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do

ima estabelecidocrono

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais,

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Ação de

Contingência
Responsável

:fx'

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Desconformidade com as esDecificaçõesRisco 3

Impacto: ao Classificação MédioBaixaProbabilidade
Dano Serviços executados com má qualidade (segurança, acabamen

otencial etc

c doFiscalAção
ContratoconformePreventiva está sendoexecuÇão

especificado
Fiscal doT( ExAção
Contratoacordo com o que foi contratadoContingência

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso de pagamento

Alto ClassificaçãoRaro ImpactoProbabilidade
M) Rlento de obrigação da própria administraçãoDano

lotencial
oAção
nota fiscalPreventiva

Médio

a\
doFiscal

Contrato/
Contabilidade

doFiscal
Contrato/
Administração

e( glrAção
que impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

I
M

P

A
C
T
0

Muito Alto 5 Médio

MédIO

Médio

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Médio

+/"'='\ Médio Médio

$@

Raro Pouco Provável Provável IVluito

Provável

PROBABILIDADE

Praticamente

certo

Mercedes, 29 de setembro de 2025.

Edson Knaul

SECRETÉRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n
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ANEXO XXI
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

(arquivo digital)

https : //www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

J+\
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RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA N' 90011/2025-000

1 - Itens da Licitação

11 - Obras Civis Públicas ( Construção )

Descrição Detalhada: Construção de prédio Executivo Municipal, contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias
acessíveis feminino e masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

1.233.380,50

Critério de Valor: Valor Estimado

UNIDADE

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade):

Jn-\
Mercedes/PR (1 )

CONCORRÊNCIA N' 90011/2025-OOO UASG 985531 06/10/2025 14:24 (1/1 )



06/10/2025, 14:36 SIASGnet-DC ;ponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divu Ass'ag 0
333

Licitação
Qi$gêo$#+ngxigibilidad'
Pedid( l)isponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

06/1 0/2025 14:36:00

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov. br/compras
(www. gov. br/compras) na data de 08/i 0/2025

A

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

; 97932 - PREFEITURA DE MERCEDES -. PR~

UASG Responsável

jWL1 JBUF IIUI 4VLyHLCEÔL„PWUR US_-_PR

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

Çonçorrência . .. . } } 99.9.11{?025.8

Característica

; Tradicional
Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

; Aberto

Lei

i Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Obras Comuns

Regime de Execução

; Empreitada por Preço Global

N'’ do Processo

: 189

Quantidade de Itens

11

Objeto

Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo : hall de entrada, recepção,
circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área de trabalho, auditório, sala
reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

i 08/1 0/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de LO_8/10/2025 _ ] às bPIQQ

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em [?P/l.9/?P?_9 _ . 1 às 1,99;_99_

i Disponibilizar apenas para DivyM
Aviso de Licitação

19

m1 $ $ 1 H :àI J181ili1E 1T 1F11!! ? H I

https://www2.comprasnet ,gov,br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1
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Município de MercI
PUBLICADO

Estado do Paran, DATA. ]]

ÔRGÃo'd)

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 11/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

pÁGINA

N' EOIÇÃO' 05

OBJETO: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal,
contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis
feminino e masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito,
banheiro e sala de reuniões, no Município de Mercedes/PR.

/P\+
PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãiItem Catser r R$ Total

Construção de prédio
Executivo Municipal
contendo: hall de entrada
recepção, circulação, copa
instalações sanitárias

femininoacessíveis e
masculino, área de trabalho
auditório sala reservada

DML, depósito, banheiro e
sala de reuniões

5622 323,30 l 1.233.380,50

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/10/2025.

n\ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 06 de outubro de 2025.

LAERTON nIIfã“ ~"' d:g“' "' « puBLICADO -
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 T3'oo; 2025-10'06 14:48:29

Laerton Weber
Prefeito

)'50
DATA,

DáRiO 4FiC tAL ELETRC*jN\CO

www .rvwrc«:bs.P.gov.tx

Oswaldo Cruz, 555 - F,n, (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo ®üGÊ;,,--'nn'--'Há
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www.merceçJes. pr.gov,br
Página 1 1
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PREFEITUIü\ MUNICIPAL DE MERCEDES
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 114025
O Município de M toma público que fará realizar, às 08:00 horas
do dia 28 de outubro do ano de 2025, na do

Go\,emo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br, C na

por preço global, tipo menorfauna Eletrônica, sob regime de

da( obra(x

Local do objeto Objeto

Rua FI Construção de Próprio
Flores, S/N I do Executivo M

Prazo deQllantí Tin
unidade de Ida

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus modelos,

poderá ser obtida no Polla1 Nacional deadendos e
sítio eletrônicoPNCP. da

)s.php e na platafonna Portalhttps://https://www.mercedes.pr.gov
de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br.

e pedidos de esclarecimento poderão serInfonnações

por meio daao Agente de
M 06 de outubro de 2025

Laerton Weber.
PREFEITO

540 dias

J-\

Ja\

- PUBLICADO -

DATA-„,„,a 8 / / ,o / zq„.
ÓRGÃO

pÁGINA. , „ ,„ ’+ =3

u. E,feiçÃO „ „,_agaR:z -.„-



Art. 10 - DESIGNAR Dionisio Heinzen, Diretor de Departamento, matrícula n.' 38911, sob n'.
de protocolo 1539/2025, em razão de compromissos oficiais previamente agendados. Nos dias 06 à

08 de outubro do corrente ano, na cidade de Curitiba - PR.

Art. 2'’ - O servidor supracitado fará jus a 2 (duas) diárias, no total de R$ 1380,00 (mil, trezentos
e oitenta reais), destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de seu
afastamento .

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2025.

Laerton VPeber
PREFEITO

/'n-\

sd

OBJETO: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall : y
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área gg
de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município de EB

:@
aMercedes/PR.

tv) a
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br)En
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Era
gE:
es
89
FI 'lg

PREÇO MÁXIMO

Item

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/10/2025.

acordo coin o

PIO DE MERCEDE
EDIÇÃO N': 42556 de outubro de 2025 ANO: XIII

www.mercedes.Dr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

@@

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 11/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 11/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Quant (obra) R$ TotalDescrição/Especificação Catser Unid

Construção de prédio Executivo Municipal
contendo hall de entrada recepção
circulação, copa, instala ÇÕe? sanitárias

área deacessíveis feminino e masculino
trabalho, auditório, sala reservada, DML
depósito, banheiro e sala de reuniões

323,30 1.233.380,505622

Página 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualízado através do site:
www _mêrcedes _r>r_aôv , br
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DIARIO
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}H:111111:::

MUNICÍPIO DE MERCEDES
6 de outubro de 2025 ANO; XIII

wwú:fnercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N'; 4255

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 06 de outubro de 2025.
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Laerton Weber
Prefeito
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Assinado digitalrnente por:
MUNICIPIO- DE MERCEDES
95.719,373/0001-23

assinado 06/10/2025 16:13:22
digitalmente

aD Página 6
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mÊrcÊdês ,r>r,aí>v_br
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MUNICiPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCA DE CATÀNDUWS - PARANÁ

PROCE880 DE SELEÇAO 81upUEICÀCO N'07/2926
EDITAL DE PUBUCAÇÀO DO àABARITO PREUHIN AR N8 06.0712026

Avenida doa PIoneiros, n' 516 - Fone/Fax (45) 3234-1307 A presHent8 da ComIssão Oroaninda8 de Processo Sebt#la Slmplilüda. ecn$tRulda f»ta Pcxtarb n-'

158712025, do 28 de jultra do-'2025, puUnada enI órgão ofnial do anpíen$8 na data de 30 do luH» do
2025. pa meo de suas atlibuiçó8s legais'C#t8nc!'JV 49, 03 de outubro de 2:125

1 _ O GABARITO PREUMIN AR da prov8 objetiva, do Proçe880 de Seleção 8impllfieado - PS:3,
nos termos da legislação perünent6 e dos nolm8s eslabeleüaüs cm EdItal, conforme segue:

nr,wr :etárIa do Imóvel aenonlnada de Lote rb• 38-R+nar.e seen: 8

CãLaF.dUVag = PRe canlron=B,•IdO ao> FaG;PI Ç9nSt&ntRS n+ d$Ç1àFaÇaÜ av

:3m Bv:idü r:1::xxx

$u9dl•,•rg&9 da iot+ r.' )8-Ren+cescer.te, ca 61eb+ n' 01, de :móvel

vu •tr+vô8 do pr•8+nD• notlfiaá-I&, a Cia de no praRa legal de 15 WInX•)
RbRri &BIn

ii;;1)
8 u # i t f2 ;;r::io@@p

C11238900-E25

AVISO DE LICITAÇÃO

PROcesso ADMiNiSTRATivO N' 5812025
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N' 39/2025
TIPO MENOR PREÇO

3:?L2:1:1:::?à:::i:?a:8É7:pTaoJi::Há#: Jn::o her%.
[;;;1, FQrÚl, 86l88 de Udt8çde s ão Bra811 - BLLwww,bll,çrq,br

a1:1:1l1:}sql:11€f;9 €33:11 f;=f:o::;{naã;::1: : g:€8:<1:::;;;=?k;;
(45) 323&1347, ou 8+ruIE

JPrehitdra Munlcip81 de lb8ma

Av. Ney Eu#son Napoli, 1426 - Centro - lbôrna - PR
Fone: {45)’3238.1347 - &nuit- lxgfeltura©plbemã,pí gov'bt

68sIão 2a2ãeü28

UÉOICO T8
M(S RÉbPó$tAi":

AVISO DE LICITAÇÃO

L%gEÍDSfDPP«ggE;IgITOR:}:!daN'4U2025
TIPO MENOR PREÇO

a:Tt: :1::gT ;B1:t:: NE:8:3::E1:1g::11:::g :: €!11:1T!s A11::qJ3) :3
tRANSÉORTE MUNICIPAL DE SAÚDE.

:=iTa=T:i{Úl::t!%:gil:fLo=::::Rg/38; ET::::o horn

};éi"iii8'1347, ou e-ma,1: bB@aikg1=!+ax2rA

NUTRICIONISTA

-ãU€8TÕES l-'kEbPOSTA8
PRAv. Ney
.gov.IxFor}e. 145) 3238-1347

Gestão 202Sf2028

É

''''"”""W ''"”M; '"-"-"”" C11238946-E25

m+ 3

oca AçÃO EXCLUSIVA ?ÂRA ME's EIOU EPP's
POLirtA PÚBLICA "COUPRA MERCEDES”

\41lIAS

EXIRATO QE EDITAL DE UCITAÇÀO
uooALIOAo€PRE6Aa. FORWÂ ELETRÔNÉA N.' 97/2825

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

08 JETC): C<nbalaçào, basuacla ria pcYkm píd$€4 d+xxIvn«ia X{vIva Muy:de do efn«osa nara wesbcáo tb servicorlIF=Tlfi 1:1:fiLm

gráfIca e de omfnç&> dê bvuers. aerxl+och as necessdad® da Adm+$araçào Cea cb MtncíW cte MerwiW%
PRÉÇOHAXluO: .

E+hf_iII

W2

coçno, no ole
ne Seaetar» chnfoííl%ôe$ É dspç61ç®

na Píelertuía tk>

Cxl»d8 do Merceoos, Estado do Paraná. de seaurxlü!

13.C>Cj11 8 17:0011

bURtdplO D€BERCEOE3 - PR

OE Eoirn #UITACÁOE
uoDAunAOÊ CONCORRÊl+CIÃ ÍORãA ELEriÓNCA8,'11r202s

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contralaçãa de empnsâ pan cc,rnt\ção de peão <kI ex%ub/o münicip8L contendo: hall de entrada. lecepção
cttculdÇão, a>pa. hstdü$85 sanlÚras &c»b$1veis Í8rninmo Ü mascxII#u. área :1e trabêho. uudRôlb. sab r8sarv8da, DML,d8p®to,

yncigo cb lbqíc«klsPR
h&# rnir

PRECO MAXIMO

Qu ifTcnçàaíE5pecihcação
atser c>hnl

O

::'r?':'e:'JÉrtf;WW::: Isa i „’ } u3'n jl'23aü9
- : nseNada. aMt,depémb. baIÉlwa e sda de r«nóes

INICIO DA SESSAD DE DISPUTA DE PREças: G8walnçdD dia ?&'lOí20?5,
INFORMAÇÕES CQMPLEHENT ARES: C EdRal camp}eb encorw&se no $48 gpuaI LBjÜr â.prqoy.Rubem mau rIO bk

hndamento.klmn«rüHo e Fn#tç86. na Pdeltura cb Mww+b de Mertnbs. sr&ada 8 Ru8 Ch Osw#cb Cruz. n 'S$S.Cawu.

n8 Cdãde 68 M8rc8íte5, Estaóo oo Paraná. cb segwx18 8 sext8 !ei8. ru t»ráro de al«ldrnenk> ao ptRúço 07:30 às ltX+1 e

13.0Qh às 17:0011 Tekkxte- {+5)3258Bm. e•mail lcltat@muceda.pr,w br
M«cedes - PR. 06 de aulubro de 2025.

P"Mb C11238934-E25

LOCAL nrrvpmn FprbraafiiOiE

htD'w nov brZÇOftBxês/;'14x_DemaIS nbrmaçües encorwarn. se & drspwçâc S dre nadal

L•+rtün Webu

Bá;§+141x. g$@€=:1TaP.%g
Resolução 17 de 66 de outubro de 2025

anca

Ctonogram4 de Desumbalso para o ExercIcIo de 2025
Alt«õcãa rama

aôdn

Su#Pra8mmaÇ&aFln•nCÇir+
esolu{

0
a[rIUUiÇÕeslendaedeçanIOlmIdadeaUmaEylblUtadaen lia&dC.nt50LVt

Cascavenr\461 n)llfl

de Desembol so do Exeíciclo de 2025:

3 M Despesas Correntes

mt
0RrrLlrSOSOrÇlinÔnm{Mrbl

de sua fwbHcaç8c1

Cascavel, 06 de outubro de 2023

C11238955-E25



DepaRaatento de da
de autenückl8<lo

ATENDIMENTO A RESOLU(,'ÃSO SESA NO 605/2024.
MODALH)ADR: DISPENSA DE LICITAÇ'ÃO N' 40/2025

TIPO; MENOR PRF'GO SEM DI$PIJTA
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DIA 08/10/2025
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ATÉ AS 08hrs29min DO DIA
13/10/2025

ABERTURA DE PROPOSTAS E ANÁLiSE DE HABiLiTAÇÃo, r3/io/2025
• HORÁRIO DA ABERTURA: 08hrs30min
FjJDAMENTAÇÃQ; ÂRT, 75, INC. 11 nA 1.El 14,133/21

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados junto com a proposta.

Link Edital: htfps://juranda.atende.net/autQatendimen}o/servicç>$/çon$»1ta-de-
licitacoes/detalh#

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço Municipal
Messias Brasil junto ao Departamento de Compras e Licitações. Aquisição do
Edital eletrônico: Sem ônus, no site do município (hüp://www.,iwanda.4tçnde.ne 1)

e ou mediante solicitação por e-mail (cpnEaTp$4@iwallda,pr. HPV,br). Quaisquer
informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-mail.

Juranda,Pr 07 de outubro de 2025.

Priscila Laisa C. Da Cruz
Agente de Contratação

136219/2025

1 Laranjeiras do SuI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ N'. 76.205.970/0001-95
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA. 1020 – CENTRO – 85.301-410

ATO DE AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.. 009/2025
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para instalação de rede de
hidrantes do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

Tipo de licitação: Menor Valor Global.
Modo de disputa: Aberto.
Abertura da sessão pública: 24/10/2025, às
www.licitanet.com.br/.
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão
disponíveis no site do município.
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de outubro de 2025.

08h00min. siteno

Jaison Rodrigo Mendes
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul

136424/2025

1 Mariópolis

MUNICÍPIO DE MARIÔPOLIS
AVISODE LICITAÇÃO. EDITALDE PREGÃO ELETRÔNICO NO 57/2025.

UASG N'’ 987693. PROCESSO N'’ 794/2025. Critério de Julgamento: MENOR
PREÇO. Data da realização: 21 de OUTUBRO de 2025. Abertura da Sessão:

08ht)0 horas. Local: www.gov,br/çompra$/pt-br. C) Municipio de MaHópolis/PR,
neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que

o presente instrumento subscreve e pelo Agente de Contratação/Pregoeim Oficial da

municipalidade Fernando Romeiro, tornam público que se encontra aberto, certame

licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n'’. 57/2025, com critério de
julgamento de MENOR PREÇO – Processo n.' 794/2025, objetivando a implantação

de REGISTRO DE PREÇ'C) para futura eventual aquisição de concreto usinado,

conforme condições, quantidades, exigências e demais especificações estabelecidas

no Anexo II – Termo de Referênci& que faz parte do edital, que será regido pela

Lei n'’ 14.133/2021, Decreto Municipal n'’ 110/2023, Lei Complementar n'’ 123, de
14 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS. As propostas

deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta

de preços e os documentos de habilitação serão recebidos conforme mencionado no

edital, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame no site www,g9v,br/CQmprã,s/pt-br. A sessão de processamento do Pregão

será realizada eletronicamente no site: www,gQy,br/ÇQmpraH/pt-hr1 iniciando-se

no dia 21/10/2025 às 08h00 horas e será conduzida pelo Agente de Contratação/

Pregoeiro Oficial com o auxílio da Comissão de Contratação, designados nos autos

do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eleüônico
n'’ 57/2025 completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento
de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, n'’ 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 –

Madópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira

entre as 08hC)0 ás llh3C)min e das 131l00 às 171l00, E-mail: &N}cisco,bueno@,
m4riopolis,pr.goy,br Portal Transparência do Município ou pelos sites www,
mariQpoli s,pr,HPV.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e www,gt2v,br/compras/

BEtE - U ASG NQ’ 987693. Mariópolis/PR 06 de Outubro de 2025. Mario Eduardo
Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

135863/2025

»K3. EA$8.

333 E
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1 Mercedes

PREFEITURA MUXEI
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' IU2025
O Município de Mercedes/PR torna público que fará realizar, às 08:00 horas
do dia 28 de outubro do ano de 2025, do

Governo Federal: https://www.gov, na

forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
obra(8da(s

Quantidade e Prazo de
ObjetoLocal do objeto unidade de medida

Construção Pró;= 323,30 mz 540 dias
do Executivo M

A Pasta Técnica CQBIÇ o inteiMor do EditM=
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações

PNCP,Públicas sÍtio da

https:/4rttps://www,mercedes,pr.gov.br/Hcitaçoes.php e plataforma Portal
de Compras do Governo https://www.gov.br/compras/pt-br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser

apresentados ao Agente de Contratação, por meio da
Mercedes/PR, 06 de outubro de

Laerton Weber.
PREFEITO

1 35791 /2025

1 Moreira Sales

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 022/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de tinta para

demarcação viária (pintura de faixas e sinalização horizontal), incluindo os
insumos e aditivos necessários para sua aplicação e secagem rápida, a serem

destinadas à Secretaria de Viação e Obras do Município de Moreira Sales/PR
Regime de Execução: Menor Preço por Lote
Va]or Total: R$ 9.066,40 (nove mil e sessenta e seis reais e quarenta centavos),
Data Abertura: 21 de outubro de 2025. às 09h30min

Informações Complementares e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 –
licitacao3@)Jnoreirasales.pr,gov.br
Luiz Antônio Volpato – Prefeito.

136144/2025

I Nossa Senhora das Graças

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Na 043/2025. 0
Município de Nossa Senhora das Graças, torna público que realizará
licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo Menor
Preço, objetivando o registro de preços para locação de elementos de
ornamentação e iluminação natalina, incluindo instalação, manutenção,
desmontagem e restauração dos enfeites existentes, a serem
executados no Portal da Cidade, sede da Prefeitura, Praça Deputado
Nilson Batista Ribas e Distrito de Mendeslândia. Valor estimado da
contratação: R$ 143.969,29. EnvÊo das propostas: das 08h30 do dia
09/10/2025 até as 08h30 do dia 24/10/2025. Data de abertura: às 09h00
do dia 24/10/2025. O edital e seus anexos estarão disponíveis nos
endereços eletrônicos: www.bnc.org.br. e
www . nossasenhoradasgracas. pr.gov.br. Informações adicionais
poderão ser obtidas pelo telefone/WhatsApp (44) 9 9137-8221. Nossa
Senhora das Graças, 06 de outubro de 2025. Clodoaldo Aparecido
Rigieri. Prefeito Municipal

136060/2025

I Nova E,p„aRÇQ ,i, Sud,„t,

P V4
SUDOESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 102025

O MUNICÍpIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE torna público que
fará realizar. às 09 horas do dia 14 de novembro do ano de 2025, na

plataforma Compras.gov.br (www.compras.gov.br), CONCORRÊNCIA, na

forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global tipo menor


